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Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Advogada: Georgia Campos Teles da Silva 
(OAB: 18141/CE). Impetrado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - Ex positis, 
nos termos da documentação apresentada, a fim de sanear o feito, defiro o pedido de habilitação formulado pelo Espólio de 
Antenio Almeida da Silva, com fulcro no art. 691 do CPC. Comunique-se à Assessoria de Precatórios, remetendo cópia da 
presente decisão, a fim de que seja juntada no feito administrativo nº 8501355-53.2013.8.06.0000. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 10 de dezembro de 2021. DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE Relatora

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0226945-97.2020.8.06.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Maria de Fátima Soares de Lima. Advogado: 
Jonathas Ferreira Bonfim Neto (OAB: 38120/CE). Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. Impetrado: Secretário de 
Saúde do Município de Fortaleza. Despacho:  - Isso posto, não havendo nos autos pretensão de caráter patrimonial, diversa do 
pedido personalíssimo principal, sendo, por isso, intransmissível aos herdeiros, o processo deve ser extinto sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil de 2015. Sem honorários, nos termos das Súmulas nº 
512, do STF, e 105 do STJ. Exp. Necessários. Após o transcurso do prazo, arquive-se. Fortaleza, na data e horário fornecidos 
pelo sistema. Fortaleza, 10 de dezembro de 2021. DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0638216-07.2021.8.06.0000 - Habeas Corpus Cível. Impetrante: Elayne Cristina Carneiro de Oliveira. Advogado: Jeronimo 
Moreira Gomes (OAB: 22865/CE). Impetrado: Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 259 c/c 260 do RITJCE, indefiro liminarmente a presente ação 
constitucional de habeas corpus, diante da manifesta incompetência desta Corte de Justiça para processá-la e julgá-la, ato em 
que determino o seu arquivamento. Publique-se. Intime-se. Expedientes necessários, com máxima urgência. Fortaleza, data 
constante no sistema. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA Relatora

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 1

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2022, ÀS 13H30MIN 
, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

1 - 0628909-34.2018.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Sheyla Maria Rocha Ferreira e 
outros. Advogado: Erick de Sarriune Cysne (OAB: 15156/CE). Embargado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

2 - 0398282-58.2000.8.06.0001/50004 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Votorantim Cimentos N/NE  S/A. Advogado: Celso Luiz de Oliveira (OAB: 17382/CE). Embargado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

3 - 0006743-27.2000.8.06.0117/50001 - Agravo Interno Criminal - Maracanaú/1ª Vara. Agravante: Francisco das Chagas 
Freire Albuquerque. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Advogado: Ricardo Rocha Lopes da 
Costa (OAB: 39729/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: 
OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

4 - 0003316-29.2013.8.06.0129/50001 - Agravo Interno Criminal - Morrinhos/Vara Única da Comarca de Morrinhos. 
Agravante: José Ferreira  Lima. Advogado: Jefferson Vasconcelos Freitas (OAB: 32713/CE). Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

5 - 0127774-12.2016.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Le 
Participações e Consultoria Empresarial Ltda. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Agravado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

6 - 0153480-70.2011.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado 
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do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Creusa Ferreira Correia. Agravado: Jose Niones 
Correia. Advogado: Will Robson Ferreira Sobreira (OAB: 13858/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

7 - 0201915-36.2015.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Aldenor 
Gomes de Mesquita. Advogado: João Italo Oliveira Clemente Pompeu (OAB: 30643/CE). Advogado: João Clemente Pompeu 
(OAB: 14615/CE). Advogado: Jeronimo Moreira Gomes (OAB: 22865/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

8 - 0632088-05.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Santa Quitéria/2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: João Paulo Júnior. Advogado: 
João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

9 - 0001381-58.2018.8.06.0167/50001 - Agravo Interno Criminal - Sobral/2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. 
Agravante: João Muniz Filho. Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE 
PRESIDENTE TJCE

10 - 0188447-63.2019.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Maria Geralda Nunes Sales. Advogado: Patrício Wiliam 
Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: Marcello Mendes Batista Guerra (OAB: 18285/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE 
TJCE

11 - 0636377-78.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Santa Quitéria/1ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Luiz Carlos Ribeiro de Morais. 
Advogado: Antônio Ednaldo Andrade Ferreira (OAB: 27916/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

12 - 0943912-80.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/2ª Vara Criminal. Agravante: Francisco 
Pereira de Sousa Junior. Advogado: Paulo César Barbosa Pimentel (OAB: 9165/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

13 - 8500855-06.2021.8.06.0000 - Recurso Administrativo. Recorrente: C. Menezes Engenharia Ltda.. Recorrido: 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

14 - 0003552-77.2013.8.06.0000 - Embargos à Execução - Fortaleza/Órgão Especial. Embargante: Estado do Ceará. Proc. 
Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Embargada: Claudia Feitosa Peixoto Mota. Advogado: Jose Caminha 
de Oliveira (OAB: 4993/CE). Advogada: Lucia Maria Falcao Nunes (OAB: 6950/CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO

15 - 0012564-91.2008.8.06.0000/50005 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Agravada: Francisca Alidúmia de Souza Pereira. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Relator(a): LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

16 - 0622223-55.2020.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Associação dos Profissionais de Segurança 
- APS. Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE). Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 
17785/CE). Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Advogada: Milena Menezes Vidal (OAB: 22453/
CE). Advogado: Régio Rodney Menezes (OAB: 23996/CE). Advogada: Sherlles Lima Nunes (OAB: 24533/CE). Impetrado: 
Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LIGIA ANDRADE DE 
ALENCAR MAGALHÃES

17 - 0622223-55.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Agravado: Associação dos Profissionais de Segurança - APS. Advogado: Oswaldo Flábio Araújo 
Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE). Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE). Advogada: Kátia Izabel Queiroz 
de Freitas (OAB: 21201/CE). Advogada: Milena Menezes Vidal (OAB: 22453/CE). Relator(a): LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES

18 - 0622078-62.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: 
Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Agravado: Uber do Brasil Tecnologia Ltda. 
Advogado: Eduardo Bastos Furtado de Mendonça (OAB: 41458/DF). Advogado: Luna Van Brussel Barroso (OAB: 224281/RJ). 
Relator(a): PRESIDENTE TJCE

Total de processos a julgar: 18

Fortaleza, 13 de dezembro de 2021.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


